
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

No decurso da audição realizada no âmbito do debate na especialidade da Proposta de Lei nº

69/XV/1.ª (GOV) – Aprova a Lei de Programação Militar, a Senhora Ministra da Defesa Nacional

aludiu à existência de estudos/estimativas que suportam:

A afirmação de que da execução da Proposta de Lei de Programação Militar é esperado um

retorno direto para a economia nacional em torno dos 33%

•

A adequabilidade e ajustamento da decisão de avançar com a aquisição de helicópteros de

apoio, proteção e evacuação destinados ao Exército.

•

Refira-se que nenhum destes estudos acompanham a apresentação da iniciativa legislativa,

nem na nota introdutória do mesmo são referidos.

Assim ao abrigo das disposições constitucionais, legais e regimentais os Deputados abaixo

subscritores vem requerer ao Governo, na pessoa da Senhora Ministra da Defesa Nacional,

sejam facultadas:

Cópias dos estudos/estimativas que suportam a afirmação de que da execução da Proposta

de Lei de Programação Militar é esperado um retorno direto para a economia nacional em

torno dos 33%;

•

Cópias do estudo ou dos estudos que suportam a adequabilidade e ajustamento da decisão de

avançar com a aquisição de helicópteros de apoio, proteção e evacuação destinados ao

Exército;

•

Cópias de outros estudos ou documentos que tenham fundamentado a apresentação da

Proposta de Lei, além das Fichas de Projeto e Fichas de Capacidade já enviadas à Assembleia

da República.

•



Palácio de São Bento, 17 de maio de 2023

Deputado(a)s

JORGE PAULO OLIVEIRA(PSD)

CRISTIANA FERREIRA(PSD)

ANTÓNIO PRÔA(PSD)

CARLOS EDUARDO REIS(PSD)

OLGA SILVESTRE(PSD)

ADÃO SILVA(PSD)

ROSINA RIBEIRO PEREIRA(PSD)

RUI VILAR(PSD)

HELGA CORREIA(PSD)

PEDRO ROQUE(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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